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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ. 
 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 05/2024-SEMED 
Data e Hora de Abertura: ___________________ às ________ horas 
Razão Social: ____ CNPJ: ___________ 
Endereço: ______ CEP: ___ 
Fone: _____ Fax: ________ 
Banco: ____ Agência N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___ 
E-mail:________________________________________ 
 
OBJETO: <OBJETO>. 
 

LOTE ___ 
 

Nº DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT. 
VALOR 
TOTAL 

   
 

 
  

 VALOR TOTAL  R$ 

 
VALOR DO LOTE: R$ ....................... 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
Observações: 

 O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 
no anexo 01 –Termo de Referência deste edital. 

 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

 
Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... 

    
 
 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [N DO PREGÃO] 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
Pelo presente instrumento, o município de Tianguá/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIANGUÁ/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º [CNPJ], com 
sede de sua Prefeitura Municipal naAv. Moises Moita, 785 – Nenê Plácido  - CEP: 62.327-335, Tianguá/CE, 
através da SECRETARIA DE __________________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
_______________, aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a SECRETARIA DE 
__________________________ neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _______________, aqui denominado(a) 
de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ____.__.__.__, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº, sujeitando-se as partes às normas constantes daLei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Tianguá, Decreto Municipal 
vigente e decreto federal nº  42/2023, de 29 de dezembro de 2023. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o  
2.2. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO E ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, tudo conforme 
especificações contidas no Edital e anexos do processo origináriona modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE05/2024-SEMED, no qual restaram classificados os proponentes signatários. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Preços.  
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
4.1.  O gerenciamento da presente ata caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sendo os seguintes órgãos e 
entidades públicas participantes do registro de preços: 
5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
6. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
6.1. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO será o órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro 
de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização; 
II - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;   
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
V - realizar o procedimento licitatório; 
VI - gerenciar a ata de registro de preços; 
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
§ 1º A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 
 
7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
7.1. O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 
§ 1 º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.   
§ 2 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará 
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.  
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§ 3 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais.   
 
8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

 
8.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços  com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
8.2. O registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
8.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas da ARP, em Lei e nos regulamentos municipais. 
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao 
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá: 
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. 
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
8.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021, Regulamentos da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, Decreto Municipal n.º 42/2023 
de 29 de dezembro de 2023 e legislação pertinente.  
9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ARP. 
 
10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços  registrados, 
nas seguintes situações: 
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
11. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
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11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1.3, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 11.2 e no item 11.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
11.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
12.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal. 
12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
13. DO CANCELAMENTO 

 
13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista legislação vigente; ou 
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13.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021; 
13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
13.1.7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
13.2.1. Por razão de interesse público; 
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal. 
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Tianguá/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de 
registro de preços. 
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas as 
obrigações contratuais. 
13.7. Caso o Município de Tianguá/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 
15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgão gestor geral, 
nos termos do Decreto Municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
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15.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
15.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
15.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
15.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
15.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 15.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
15.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Educação não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

15.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 15.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.  DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
16.1.  As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
17.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
17.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do 
cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias. 
17.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
17.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 14.133/02, as seguintes penas: 
17.5.1. Advertência; 
17.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
17.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
17.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o proponente fizer jus. 
17.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
17.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº. 
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
17.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata. 
 
18. CONDIÇÕES GERAIS 

 
18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as 
que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem. 
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18.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas. 
18.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
18.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada. 
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
 
 
19. DO FORO 

 
19.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, 
alterada e consolidada. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Tianguá/CE, ___ de _____________ de 2024. 

 
 
 

 
 
Detentora(s): 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<NOME DA EMPRESA> 

<CNPJ> 
  

Órgão gerenciador:  
 

 
<NOME DO SECRETÁRIO> 

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 

Órgão(s) participante(s):  
 
 

<NOME DO SECRETÁRIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
TIANGUÁ/CE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____.__.__.__ 
 
01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:      FAX: 
REPRESENTANTE:                                                                      CPF: 
BANCO:    AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
________________________________________________________________________________________ 

   

_______________________________________________________________________________________________ 
Av. Moisés Moita, 785 – Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 – Tianguá – Ceará – www.tiangua.ce.gov.br 

CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 – Fone/Fax: (88) 3671-2288  / 3671-2888 
Página 49 de 73 

 
 

 

 

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________________. 
 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº _______________, celebrada entre o 
Município de TIANGUÁ/CE, através da _______________________ e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos 
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos 
mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO nº ____.__.__.__ 
 
EMPRESA :  
ENDEREÇO :  
CNPJ Nº : 
TEL               : 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
QUANT. 
TOTAL  

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       
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ANEXO III 
CADASTRO RESERVA 

 
Relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação 
 
 
Relação dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº _____________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____.__.__.__ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, 
E DO OUTRO A EMPRESA______________PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
O município de TIANGUÁ/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUÁ, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º [CNPJ], com sede de sua Prefeitura Municipal na 
[ENDEREÇO]Tianguá/CE, através da SECRETARIA DE __________________, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). _______________, C.P.F. N° _______________, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa ______________________, estabelecida na _________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ______________________, 
portador (a) do CPF nº _____________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº ____.__.__.__ em 
conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas, c/c os 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 17/07/2002. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ (___), onde o valor mensal será de R$ ____ (___), a ser 
pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT 
do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com 
endereço na ************************** CNPJ/MF sob o nº **********************. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL  

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até ___ de _______ do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 14.133/2021 de 1º 
de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a ____________:  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 14.133/02, do 
Decreto Municipal nº 42/2023 de 29 de dezembro de 2024 e da proposta adjudicada. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o fornecimento dos serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fazem parte deste instrumento, 
observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021 de 
1º de abril de 2021; 
g)entregar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços  do MUNICÍPIO; 
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
 
6.3 CONSIDERAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS 
CONDIÇÕES: 
 
6.3.1. SERÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.3.1.1. RESPONSABILIDADE PELOS VEÍCULOS E MOTORISTAS 
6.3.1.2. A Contratada deverá garantir que todos os veículos utilizados no transporte escolar estejam em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, conforme as especificações técnicas descritas no contrato, incluindo:  
6.3.1.2. Manutenção preventiva e corretiva regular.  
6.3.1.4. Equipamentos de segurança, como cintos de segurança e extintores de incêndio, devidamente instalados e em 
funcionamento.  
6.3.1.5. Instalação e manutenção de câmeras de monitoramento interno nos veículos. 
6.3.2.   QUALIFICAÇÃO DOS MOTORISTAS 
6.3.2.1.  A CONTRATADA DEVERÁ ASSEGURAR QUE TODOS OS MOTORISTAS:  
6.3.2.2. Possuam habilitação válida e adequada para condução dos veículos utilizados no transporte escolar.  
6.3.2.2. Recebam treinamento contínuo em direção defensiva, primeiros socorros e atendimento a emergências.  
6.3.2.4. Sejam submetidos a exames médicos periódicos para garantir aptidão física e mental. 
 
6.3.3. CUMPRIMENTO DOS HORÁRIOS E ROTAS 
6.3.3.1. A CONTRATADA DEVERÁ:  
6.3.3.2. Cumprir rigorosamente os horários e as rotas estabelecidas pela Secretaria de Educação.  
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6.3.3.3. Ajustar as rotas conforme necessário, mediante orientação da Secretaria de Educação, para garantir a 
segurança e a pontualidade do transporte escolar. 
 
6.3.4. COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
6.3.4.1. A CONTRATADA DEVE MANTER CANAIS DE COMUNICAÇÃO EFICAZES COM A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, PAIS E RESPONSÁVEIS, INCLUINDO:  
6.3.4.2. Informar imediatamente qualquer alteração nas rotas, horários ou condições dos veículos.  
6.3.4.3 Disponibilizar relatórios periódicos sobre a operação do serviço, incluindo dados sobre quilometragem percorrida, 
manutenção realizada e incidentes ocorridos. 
 
6.3.5. MONITORAMENTO E CONTROLE 
6.3.5.1. A CONTRATADA DEVERÁ:  
6.3.5.2. Utilizar sistemas de georreferenciamento para monitoramento em tempo real dos veículos, garantindo a 
segurança e a eficiência do transporte.  
6.3.5.3. Manter registros detalhados das rotas, horários e ocorrências, disponibilizando-os para auditoria pela Secretaria 
de Educação. 
 
6.3.6. ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA E LEGISLAÇÃO 
6.3.6.1. A CONTRATADA DEVE CUMPRIR TODAS AS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES E A LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL AO TRANSPORTE ESCOLAR, INCLUINDO:  
6.3.6.2. Manter todos os veículos com documentação regularizada e em conformidade com as exigências legais. 
6.3.6.3. Garantir que os veículos estejam devidamente identificados como transporte escolar. 
 
6.3.7. RESPONSABILIDADE POR DANOS E INCIDENTES 
6.3.7.1. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR QUAISQUER DANOS MATERIAIS OU PESSOAIS 
RESULTANTES DA OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DEVENDO:  
6.3.7.1.1. Adotar medidas imediatas para resolver quaisquer incidentes, garantindo a segurança e o bem-estar dos 
alunos. 
 
6.3.9. SUBLOCAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
6.3.9.1. Fica vedada a sublocação e subcontratação dos serviços contratados, no todo ou em parte, sem a prévia 
autorização da Secretaria de Educação.  
6.3.9.2. A Contratada poderá solicitar autorização para sublocação ou subcontratação, mediante justificativa detalhada, a 
qual será avaliada e poderá ser aprovada ou não pela Secretaria de Educação. 
 
6.3.10. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO 
6.3.10.1. O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES ESTIPULADAS NESTA CLÁUSULA 
SUJEITARÁ A CONTRATADA A PENALIDADES, QUE PODERÃO INCLUIR:  
a). Advertências formais.  
b). Multas contratuais.  
c). Rescisão unilateral do contrato, com aplicação das penalidades cabíveis e reparação por danos causados. 
 
6.4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA.   
 
Segue abaixo, a relação de todas as escolas da Rede Municipal de Ensino de Tianguá-CE. 
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Nº ESCOLA LOCALIDADE INEP 

1 ALAIDE BARROSO NUNES, EEIF PROFESSORA URBANA 23254092 

2 ANTONIO CUSTÓDIO SOBRINHO, EEF URBANA 23273780 

3 ASSUNCAO PEREIRA DA COSTA, EEF URBANA 23244690 

4 
BENJAMIN CAVALCANTE, CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSOR URBANA 23222662 

5 ELIOENAI BARROS DOS SANTOS, CEI URBANA 23213876 

6 ESTER DE AGUIAR MENEZES, EEF PROFESSORA URBANA 23254106 

7 FONTANELA, EEIF FREI URBANA 23213710 

8 FRANCISCO JAVIER HERNANDEZ ARNEDO, EEF DOM URBANA 23012056 

9 FRANCISCO ORDONIO, EEIF URBANA 23271051 

10 FREI GERVASIO, EEIF URBANA 23248777 

11 HELENA MARIA DE SÃO RAMOS, CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA URBANA 23222751 

12 IRMA GISLANE SIMÕES CAMPOS, EEIF URBANA 23012307 

13 JOSE ROBERIO MOREIRA SOUZA, CEI URBANA 90000949 

14 LAR DOCE LAR, EEIF URBANA 23271108 

15 LEONARDO OTHON VASCONCELOS DE AZEVEDO, CEI URBANA 23259833 

16 MARCELA MARIA TERCEIRO GUASQUE BENTO, EEF URBANA 23244682 

17 MARIA OFELIA VASCONCELOS PORTELA EEF URBANA 23230460 

18 MONSENHOR AGESILAU DE AGUIAR, EEIF URBANA 23011742 

19 MONSENHOR TIBURCIO GONCALVES DE PAULA, EEIEF URBANA 23011831 

20 

CENTRO INTERSETORIAL DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE COM DEFICIÊNCIA – ANTONIO ARNALDO SALES 
MACHADO – NANÁ URBANA 

 
21 NOSSA SENHORA DAS GRACAS, EEF URBANA 23011912 

22 OFELIA PORTELA MOITA, EEIF PROFESSORA URBANA 23011858 

23 PREFEITO JOAO NUNES DE MENEZES, CENTRO DE EDUCACAO BÁSICA URBANA 23012706 

24 SUANE GLENDA VASCONCELOS DE LIMA, CEI URBANA 23259302 

25 TEREZA NUNES, EEIF URBANA 23012692 

26 TEREZINHA NUNES DINIZ, CEI URBANA 23271060 

27 THAIS ARAUJO QUEIROZ, CEMEI URBANA 23244674 

28 ANTONIA SUZETE OLIVINDO SILVA, ESCOLA AGRICOLA RURAL 23271124 

29 BENJAMIM DAMASCENO E VASCONCELOS, CEB RURAL 23012153 
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30 CLOVIS PEREIRA COSTA, EEIF RURAL 23012382 

31 EDSON CARVALHO LIMA, EEIEF DR. RURAL 23011998 

32 FRANCISCA RODRIGUES DE SOUZA, EEIF RURAL 23012757 

33 FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA, CEI RURAL 23271086 

34 FRANCISCO LUIZ CARDOSO, EEF RURAL 23012080 

35 FRANCISCO NEMESIO CORDEIRO, EEIF RURAL 23012749 

36 FRANCISCO ROMAO, EEIF RURAL 23011785 

37 JOAO JOAQUIM DE ALBUQUERQUE, EEIEF RURAL 23012730 

38 JOAO NUNES DE MENEZES, EEIF RURAL 23012170 

39 JOSE MARIA DA SILVA, EEIF RURAL 23012528 

40 JUVENAL GONCALVES ARAGAO, EEIF RURAL 23012161 

41 LUIS SERAFIM, EEIF RURAL 23012315 

42 MARIA VILANI DE JESUS, EEIEF RURAL 23012110 

43 REGINA TOMAZ, EEIF RURAL 23012587 

44 SANTO AGOSTINHO, EEIF RURAL 23012269 

45 SÃO JOAO, EEIF RURAL 23012188 

46 SÃO JOSÉ, EEIF RURAL 23248661 

47 ABILIO COELHO MOITA, EEIF DISTRITO 23012137 

48 ANTONIO JOSE DA ROCHA, CENTRO EDUCACIONAL DISTRITO 23012838 

49 BENTO PEREIRA, EEIF DISTRITO 23012129 

50 CORACAO DE MARIA, CENTRO EDUCACIONAL DISTRITO 23011866 

51 LUCIMAR CÉZAR FELIX, CENTRO EDUCACIONAL DISTRITO 23258870 

52 LUIZA SOUSA DO NASCIMENTO, CENTRO EDUCACIONAL PROFESSORA DISTRITO 23271078 

53 MARIA ANIR AZEVEDO, EEIEF DISTRITO 23012200 

54 OSVALDO NOGUEIRA LIMA, CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR DISTRITO 23012811 

55 PINDOGUABA, CENTRO COMUNITARIO DISTRITO 23012536 

56 RAIMUNDO LOPES MAGALHAES, EEIF DISTRITO 23012862 

57 SUZIANE SILVA DE LIMA, CEI DISTRITO 23277718 

 
 

6.5. ESPECIFICAÇÕES E QUATIDADES TOTAIS POR TIPO DE VEICULOS CONFORMEOS LOTES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
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1 Locação mensal de ônibus rural, mínimo 45 lugares, sem limite de 
quilometragem, combustível, manutenção. peças e condutor por conta 
da contratada com disposição de 24 horas, modelo a partir de 
2009.Equipados com câmeras de monitoramento interno 

Unidade 40 

2 Ônibus rural, mínimo 30 lugares, sem limite de quilometragem, 
combustível, manutenção. peças e condutor por conta da contratada 
com disposição de 24 horas, modelo a partir de 2009.Equipados com 
câmeras de monitoramento interno 

Unidade 21 

3 micro-ônibus rural, no minimo 25 lugares, sem limite de quilometragem, 
combustível, manutenção. peças e condutor por conta da contratada 
com disposição de 24 horas, modelo a partir de 2009.Equipados com 
câmeras de monitoramento interno 

Unidade 20 

                                        Total de Veículos / Rotas:  81 

 
Legenda: M – manhã; T – tarde; N – noite 
 
Observação: as rotas serão únicas por ônibus, ressaltando que se a rota for em horários diferentes, poderá apenas nessa 
condição ser 1 (um) ônibus para até 3 (três) rotas manhã tarde e noite, ficando assim, vedado a duplicidade de rotas no mesmo 
horário feito por um único ônibus. 

 
6.5. DA DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS, ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS E QUANTITATIVOS ANUAIS DE 
QUILOMETRAGEM: 
 

LOTE 01 - CINTURÃO VERDE 

ROTA  DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / DIA   

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  

1 
Bairro Frecheiras de cima, São José, Sitio Alegre, 

Cajuaçu, Itaguaruna e Bodegas 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         90,80      2.088,40    25.060,80  

2 
Sitío Boa Esperança, Iboaçu, Sitio baixo, 

Gamileira, Paraiba, Sitio  Cajuaçu e São José 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         46,80      1.076,40    12.916,80  

3 
São José, Cajuaçu, Paraiba, Iboaçu, Boa 

Esperança, p/ São José 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T/N 23         78,00      1.794,00    21.528,00  

4 
Sitio Paraiba, Cajuaçu, Gameleira, Iboaçu, Boa 

Esperança, para Paraiba e São José 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23 58,68 
 

 

    1.349,64    16.195,68  
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5 
Iboaçu, Boa Esperança, Tianguá Centro e Bairro 

Santo Antônio 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         34,31         789,13      9.469,56  

6 Boa Esperança e Iboaçu, Tianguazinho 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         25,52         586,96      7.043,52  

7 
Itaperacema, Bodegas, Itaguaruna, Cajuaçu, Sitio 

Alegre e São José 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         43,20         993,60    11.923,20  

8 
Sitio São Raimundo, Sitio Laranjeiras, Cajuaçu  e 

São José 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         26,56         610,88      7.330,56  

9 
Sitio São Raimundo, Santa Maria, Sitio 

Conservador,  Laranjeiras, Cajuaçu e São José 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         31,84         732,32      8.787,84  

10 
Sitio Cidade, Ipojuca, Cajuaçu, Croatá de cima, 

Sitio Alegre e São José 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         29,52         678,96      8.147,52  

11 
Itapuca, Itaperacema de cima, e de baixo, 
Bodegas, Itaguaruna, Cajuaçu e São José, 

Tabocas 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         74,00      1.702,00    20.424,00  

12 
Sítio Croatá de Baixo, São Vicente Pitanga, São 

José, Sítio Alegre e Cajuaçu 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         69,60      1.600,80    19.209,60  

13 
Sítio Caracol, Croatá, Pitanga, Pitanguinha, São 

José e Cajuaçu 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         54,80      1.260,40    15.124,80  
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14 
ItapucaSantuario, Lagoinha, Caracol, Croatá, 
Pitanga, Pitanguinha, São José para Cajuaçu 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         62,40      1.435,20    17.222,40  

15 
Sítio São Raimundo, Bodegas, Itaguaruna, 

Cajuaçu, São José, Frecheiras de cima, Tianguá 
Centro e Bairro Pedra Fina 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         80,80      1.858,40    22.300,80  

16 
Croatá, São Vicente de cima e de Baixo, Pitanga, 

Pitanguinha e Croatá 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         40,32         927,36    11.128,32  

17 Sítio Caracol e Sítio Croatá 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T  23         15,12         347,76      4.173,12  

18 Sítio São vicente, Caracol e Croatá 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

N 23         12,20         280,60      3.367,20  

19 Croatá de Baixo, Lagoinha, Itapuca Croatá 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         42,80         984,40    11.812,80  

20 
Entrada do Veado Seco, Bairro Dom Timóteo, 

Pitanga, Pitanguinha e Croatá 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         50,00      1.150,00    13.800,00  

21 
Sítio Caracol, Sítio Croatá, Pitanguinha, Pitanga, 

Tianguá Centro e Bairro Santo Antônio 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

T 23         23,60         542,80      6.513,60  

22 
Sítio Croatá, Lagoinha, Itapuca, Itaperacema de 

cima, Itaperacema de baixo e Tabocas 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         54,40      1.251,20    15.014,40  
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23 
Itaperacema de Baixo, Itapuca, Tabocas, 
Caruataí, Tabocas de Cima e Tabocas 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T/N 23         95,34      2.192,82    26.313,84  

24 Itaperacema, Itapuca e Tabocas 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M 23         13,46         309,58      3.714,96  

25 
Itaperacema de Baixo, Itapuca, Tabocas, 

Caruataí, Pitanga, Tianguá Cento e Bairro Pedra 
Fina, Corrego 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

N 23         57,80      1.329,40    15.952,80  

26 
Itaperacema, Itapuca, Tabocas, Pitangua e 

Tianguá, Santo Antônio  

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

T 23         40,40         929,20    11.150,40  

LOTE 02 - VEADO SECO E CARUATAÍ 

27 
Sitio Veado Seco, Bairro Catatau, Subestação, 
Cacimbas, Bairro Pedra Fina, Santo Antônio, 

Centro, Ginasio e Bairro NenemPlacido. 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         68,60      1.577,80    18.933,60  

28 Sítio Veado Seco 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         41,60         956,80    11.481,60  

29 
Fim do Córrego, Caruataí, Taboca (Antônio Maia), 

Centro, Pedra Fina, Santo Antônio 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23       106,00      2.438,00    29.256,00  

30 
Fim do Córrego, Caruatai, Tabocas (Antônio 
Maia), Itaperacema, Bodegas, Sitio Alegre, 

Cajuaçu, São José  

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         97,20      2.235,60    26.827,20  

31 
Poço de Areia, Nova Veneza, Fim do Corrego 

Salgado da Olinda e Caruataí 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         39,20         901,60    10.819,20  

32 
Sítio Poço de Areia, Fim Do Córrego, Salgado da 

Olinda e Caruataí 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         37,68         866,64    10.399,68  
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LOTE 03 – JABURU 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / DIA   

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  

33 Jaburu II, Tucuns do Jaburu e Poço de Areia 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         92,80      2.134,40    25.612,80  

34 Sítio Poço de Areia, Jaburu, Prainha e Valparaiso 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         38,52         885,96    10.631,52  

35 

Poço de Areia, Valparaiso, Assentamento Santa 
Madalena, Vila Jaburu I e II, Prainha, Poço de 

Areia, Pedra fina, Bairro Santo Antônio, Tianguá 
Centro 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23       137,20      3.155,60    37.867,20  

36 
Queimadas, Aguas Belas,Prainha,Valpaiso,Br 

222, Pedra Fina, Santo antônio, Centro 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23       180,00      4.140,00    49.680,00  

37 
Assentamento Santa Madalena, Jaburu II e I, 

Prainha e Valparaiso 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         39,36         905,28    10.863,36  

38 
Sítio Queimadas Jaburu Tianguá, Sítio Pedro 

Gomes, Nutilite, Jaburu I e II, Prainha e Valparaiso 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         96,80      2.226,40    26.716,80  

39 
Sítio Pedro Paulo, Sítio Cacimbas, Bairro 

Subestação, Polo e Santo Antônio 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         75,20      1.729,60    20.755,20  

LOTE 04 – CARRASCO 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / DIA   

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  

40 
Sítio Areia Branca, Papagaio I e II, Morada Nova, 

Canastra e Pindoguaba 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         50,00      1.150,00    13.800,00  

41 Sítio São José dos Coelhos, Tucuns e Pindoguaba 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T/N 23         49,92      1.148,16    13.777,92  
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42 
Sítio Desterro, Tucuns, Areia Branca e 

Pindoguaba 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         36,72         844,56    10.134,72  

43 
Sítio Areia Branca, Bebedouro, Papagaio I e II, 

Canastra e Pindoguaba 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         37,56         863,88    10.366,56  

44 Fazenda Teteus e Pindoguaba 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         30,00         690,00      8.280,00  

45 Sítio São João, Bom Jesus I e Pindoguaba 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         76,80      1.766,40    21.196,80  

46 Sítio Covão, Remissão, Bom Jesus e Pindoguaba 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         78,00      1.794,00    21.528,00  

47 São João, Bom JesusI, Remissão, e Bom Jesus II 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         52,80      1.214,40    14.572,80  

48 
Bom Jesus, Assentamento Boa Esperança, 

Emape, Pedra Fina, Bairro Santo Antônio, Centro 
e Polo 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         65,63      1.509,49    18.113,88  

49 Sitio Covão, Remissão, Seriema, Bom Jesus I e II 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         83,60      1.922,80    23.073,60  

50 
Sitio Covão, Remissão, Seriema, Bom Jesus II, 

São João para Tiangua 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23       131,60      3.026,80    36.321,60  

51 São João de Dentro, Bom Jesus e São João 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         42,40         975,20    11.702,40  

LOTE - 05 CIPÓ E ACARAPE 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / DIA   

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  
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52 
Sitio Cipó, Lagoa do Padre, Bairro Santo Antônio, 

Pedra Fina, Polo e Centro, Neném Plácido  

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T/N 23         83,20      1.913,60    22.963,20  

53 
Sítio Olho D'água, São Vicente, Estivado, , Sítio 

do Meio e Pé do Morro 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T/N 23         92,40      2.125,20    25.502,40  

54 
Sitio do Meio, Pé do Morro, São Vicente, Tianguá 

Bairro Ceasa, Centro, Santo Antônio e Pedra Fina, 
Ginasio Coberto, Nenem plácido 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         75,40      1.734,20    20.810,40  

55 
Olho D'água, São Vicente, Rua das Palmeiras, 

Bairro Santo Antônio, Planalto, Laurão e Centro, 
Nenem Plácido, Ginasio Coberto 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         65,20      1.499,60    17.995,20  

56 
Tianguá Rua da Peroba, Rua da Cachorra Magra, 

Sítio São Vicente, Loteamento e Araticum 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         34,36         790,28      9.483,36  

57 
Sítio Araticum, São Vicente, Tianguá Bairro 

Ceasa, Centro e Pedra Fina, Ginasio Coberto 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         51,00      1.173,00    14.076,00  

58 
Sítio Santa Rosa Lima, Santa Rosa Gomes, Lagoa 

dos Bitonhos, Sitio Limão, Timbaúba,Tianguá 
Bairro Centro,Pedra Fina e Santo Antônio 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         74,40      1.711,20    20.534,40  

59 
Sítio Santa Barbara, Feira, Buriti, Acarape, Sítio 

Limão, Timbauba e Acarape. 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         36,76         845,48    10.145,76  

60 
Sítio Santa Barbara, Feira, Buriti, Acarape, 

Tianguá Bairro Centro, Santo Antônio e Pedra 
Fina 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         82,16      1.889,68    22.676,16  

61 
Sítio Limão, Baixa Grande, Santa Rosa e Lagoa 

dos Bitonhos 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         44,00      1.012,00    12.144,00  

LOTE 05 – SERTÃO 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / DIA   

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  
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62 
Sítio Begu, Sítio Pereira, Aroeira, Carnaubinha, 

Andreas, Tabainha 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         59,20      1.361,60    16.339,20  

63 
Sitio Santo Izidio, Salgado, Baixa do Junco e 

Distrito de Tabainha. 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         81,60      1.876,80    22.521,60  

64 
Sítio Pereira, Carnaubinha, Picui, Barra do Junco, 

Salgado, Santo izidio e Tabainha 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

N 23         29,60         680,80      8.169,60  

65 
DistritoTabainha, Santo Izidio, Salgado, Baixa do 

Junco, Carnaubinha e Arapá 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

T 23         89,80      2.065,40    24.784,80  

66 
Sítio Pé de Serra do Acarape, Pendurado, Bela 

Vista e Arapá 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         40,80         938,40    11.260,80  

67 
Sítio Caramujo, São Vicente, Pé de Serra do 

Letreiro e Arapá 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         62,00      1.426,00    17.112,00  

68 Sítio Umari, Vivenda, Lagoa do Uberaba e Arapá 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         37,00         851,00    10.212,00  

69 Sítio Tipizal, Machado, Bela Vista e Arapá 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         79,60      1.830,80    21.969,60  



 
________________________________________________________________________________________ 

   

_______________________________________________________________________________________________ 
Av. Moisés Moita, 785 – Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 – Tianguá – Ceará – www.tiangua.ce.gov.br 

CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 – Fone/Fax: (88) 3671-2288  / 3671-2888 
Página 65 de 73 

 
 

 

 

70 Sítio Campo do Meio, Varjota, Bela Vista e Arapá 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         48,80      1.122,40    13.468,80  

71 
Tipizal, Distrito de Bela Vista, Distrito de Arapá, Pé 
de Serra, Distrito de Acarape, Centro, Bairro Frei 

Galvão, Bairro Santo Antônio   

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23       150,60      3.463,80    41.565,60  

LOTE 07 - LARANJEIRA E LAJES 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / 

DIÁRIO  

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  

72 
Sítio Marinema, Sitio Bahia, São Francisco,  

Tianguazinho e Centro 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         31,76         730,48      8.765,76  

73 
Sítio Riachinho, Lages, São Francisco, Sitio Bahia, 

e Tianguá Centro 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T 23         52,60      1.209,80    14.517,60  

74 
Sítio Lages, São Francisco, Riachinho, 

Tianguazinho, Tianguá Centro, Santo Antônio e 
Pedra Fina 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T/N 23         83,40      1.918,20    23.018,40  

75 
Sítio Riachinho, São Francisco, Sitio Bahia, 

Marinema e Sitio Lages 

micro-
ônibus no 

minimo 
25 

lugares 

M/T 23         31,88         733,24      8.798,88  

76 
Sitio Bahia, São Francisco, Laranjeiras, Genipapo 

e Bairro Corrego, Nenem Plácido 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23         69,00      1.587,00    19.044,00  
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77 

Rua Paturi, Tianguazinho, Ginásio Coberto, 
Semínario, Rua das Palmeiras,Ceasa, Bairro 

Santo Antônio, Subestação, Cacimbas, Polo e 
Centro 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

N 23         41,70         959,10    11.509,20  

78 
Sitio Bahia, Sitio São Francisco, Laranjeiras, Sitio 

Jenipapo, Córrego (alunos do infantil, similar a 
rota 76 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T 23          54,50      1.253,50    15.042,00  

LOTE 08 - ROTA CIRCULAR 

ROTA 
Atual 

DESCRIÇÃO DA ROTA VEÍCULO TURNO 

QUANT. 
MAX. DE 

DIAS 
LETIVOS 

 QUANT. 
KM / 

DIÁRIO  

 QUANT. 
KM / 

MENSAL  

 QUANT. 
KM / 12 
MESES  

79 Rota circular 01 

ônibus 
mínimo 

45 
lugares 

M/T/N 23 100 2300 27600 

80 Rota circular 02 

ônibus 
mínimo 

30 
lugares 

M/T/N 23 100 2300 27600 

81 Rota circular 03 

micro-
ônibus 
mínimo 

25 
lugares  

M/T/N 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 
 
 

2300 27600 

 
De acordo com censo escolar de 2023, informado no Educa-censo, 4.483 alunos fazem uso do transporte escolar, na rede 
municipal de ensino de Tianguá/CE, conforme abaixo: 
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6.6.PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.6.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços  públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o 
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que retardar 
o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 
I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 
II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela 
administração; 
III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 
V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 
VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso de 
licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 
VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para 
fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 
X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela administração; 
XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 
XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-
se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a 
regular notificação de instauração de processo sancionador; 
XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, ou de 
forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 
 
Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento indicado, 
conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso 
diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
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e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as condicionantes 
legais. 
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.  
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 
da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços  pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 
10.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e 
consolidada. 
 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Tianguá - CE, ____ de __________ de ______. 
 

Secretário(a) de _________ 
CONTRATANTE 

 

EMPRESA: ______________ 
Sr(a). ______________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.__________________________________________________ CPF nº __________________________ 
 
2.__________________________________________________ CPF nº __________________________ 
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ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Nome Resumido 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF.: 

CEP.: CNPJ/CPF: 

Inscrição Estadual: RG: 

Telefone comercial Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
 
São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III.observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV.designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos 
artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
I.declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.apresentar lance de preço; 
III.apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV.solicitar informações via sistema eletrônico; 
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V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI.apresentar e retirar documentos; 
VII.solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII.assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X.praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 
poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cacartório) 

 


